
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMINC5POLIS 
"PALÁCIO DIVINO CÂNDIDO DA SILVA" 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS-CFO 

PARECER N° 005/CMP/2021-CF0 

PROJETO DE LEI N2 06/PMP/2021 DE 29 DE MARCO DE 2021. 

EMENTA: "QUE DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-CACS/FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

EXMO. SR. FERNANDO ALVES DA CUNHA FILHO. 
PRESIDENTE 
NESTA 

Os membros da CFO, em resumo após analisarem os dispositivos expostos pelo 

PROJETO DE LEI N2 06/PMP/2021 DE 29 DE MARÇO DE 2021, deram parecer favorável nesta 

matéria, estando todos de comum acordo sendo este, o parecer final e conclusivo desta 

comissão. 

Fernando Alves da Cunha Filho —PRESIDENTE:  (Anok7 /0 g(1/1.4/)  ( l .‘"kdl ,t§ 

Anizio Pau uno do Santos Netto -RELATOR: 

Heldillan Cassio Franco Vieira -MEMBRO: O•ti 

DELIBERADO EM 12 ABRIL DE 2021. 
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